
." .
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS'GERAIS
Secretariade Estado de MeioAmbiente e Desenvolvimento Susientável - SEMAD,

38.680,000

2.4Bairro: ZONA RURAL
2,6 ÚF: MG 2.7 CEPo

2.3 Endereço: FAZENDA$ERRADASARARAS,o
2.5 Município: ARiNOS .

2.8 ~elefone(s): . 2.9 E-mail: •
;3, IDENTIFIc::AÇÃODO PROPRIETÁ~lqD9IMÓVl:L:"~

3,1/Nome: 00077150-1/ RODRIGO SBRUZZE .. ' . , ~2 CPF/CNPJ: 052.474.726-16,

3.3 Endereço: FAZENDASERRADASARARAS,o .3.4 Bairro: ZONA RURAL

3.5 Municipio: ARINOS 3,6 UF: MG 3.7 CEP: '38.689-000
3.8 Teiefone(s): 3,9 E-mail:

£4.íDENrIFfCAç~O E: LO~AUZAÇÃO DOIMOVEL'J,
Denominação: Fazenda Castelo de Areia 4.2 Área Totai (ha): 12,1319

4.3 Município/Distrito: CHAPADA GAUCHA/Sede 4.4 INCRA (CCIR):

4,5Matri,uiano'CartórioRegistrode Imóveis: 655 Livro: B-10 / Foiha:51 Comarca: ARINOS

Total. ,
Silvicultura Eucalipto

58 U$cj"do "oté do/móvel'
Agricultura
Pecuária .. '

X(6): 435.500 I Datum: SÃD-69
4,6:Coordenada Plana (UTM)

, Y(7): 8.294.410 Fuso: 23L
w~. ,"> 5,:CÀR.AC!E~IZÀÇAo-AMSIENTAL[)O IMÓVEL",

5.i Bacía hidrográfica: rio São F;ancisco

5.2 Conforme.o ZEE-MG, o imóvel está () não está (X) inserido em área prioritária para conservação, (especificado no~i:ampo11)
5.3 Conforme Listas Oficiais, rio imóvei foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras (), endêmicas (), ameaçadas •
de extinção (); da flor.a:raras {), endêmicas (X), ar]1eaçadasde extinção () (especificado no campo 11).

i5.4 O imóvel s/elocaliza () não se localiza (X) em zona de amortecimento ou áreá de ento~node.Unidade de Conservação.
(especificado no campo 11). '"

5.5'Confo;~e o Mapeamento e inilentári'o da'Flora Nativa do Estado, 47,87% do município onde está inserido o imóvel '"
apresenta'se recoberte:ipor vegetação nativa. ' "
5.6 COnforme o,ZEE-MG,qual o grau de' vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (es'pecificado no campo'11)
....- .n,,,.~.,".,,,_,,.....,,,_._.~_ ,,-""""::-:'-~"--"7--' r"",',"'-. :-"": --~'_._ -'., ",_,_: : .:---:,_ ..: ..-~~'r~'_-
.rS,íomalTransição 'mtre bíomasonde:esláínserido o imóvel;f' "Y,' "'.1í;.:""" A'rea.(ha)f!::

",idó . 12,1319
Total '12,1319 "

;??'ij;Areá I)!l)
1,4754
5,0000
2,0000

.,8,4754
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Tolal
lí1<. ,"i ~"'*.!.1ilTDO .PRODUTO QU SUBPRODUTO FLORESTALl\fEG5TAL PA.SSí'lEIéDE'APRO'lAÇÃO i~;

I i(l'.1Piqd~tôiSubpro(julo~ I, '" .,.]!i .i;\,E$pecii;c£Çãof ••,i, Qlcle'?ift.. .~
LENHA FLORESTA NATIVA. 23,72

11Q.2Espéêific~ õ"s diíCarvoaria,'quandoforo caso dadCls fc:irnecidos ".10 responsãvel'pel~ interveriçã'O"
1'0.2.1Número de fornos da Carvoaria: 1.0.2.2Diãmetro(m): 10.2.3 Altun,(m):

.• . I.

10.2.4 Ciclo de produção do forno (tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar): (dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno"no 'cicleide produção (mdc):'

10.2.6 Capacidade de produção mensal. da Carvo"ria (mdc):
\ /

5.~Regulãi-iia(;;io da Reserva Legal,.- RL ,i;,
'S.1.QÁrliacl" Preset\laçâ"F>llrnf,mel)te(APF»
5.10.1 APP' com 'coberturá vegetal nativa

,>'fl:"~;'_'~~" ..' '*YZ:t.. ;;p :J_"'(~~'!f. dÊ:- '~ :;
8.~i~M~d~t~f":':Çã~ .&i ..•• ;,i'''1F'I~~''
ISupressão da cobertura vegetal nativa COM destoca' ..SAD-69 .23L
r~~;;ii\:~I~r 9:-'"PLANO"DE'ÜTILizAÇ;ÃOI"RETeÍÍlDibA -ai .~;'

9.1ÚsiLproPóslo~0':k" ~. lW ~.ESPEl!'ifiê\tçãO
utros atividade agrosilvipastoril

Agrosilvipastoril .
5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado
. I' . Outro:.
t"W~ "~y INTERYENÇXO ANlBIENTÀl R.~QUERíÓA E PJ\SSiYEÚDE'APROVAÇAO ".;'.
:Tic:id~lntevençãó'R.EQUERIDI>."\"F i8:~Quanticladeii
Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca 8,4754

TiiJ9 d&Jili"vençã(jI"ASsíVECí;lEAPROVAÇÃO'. ~QuâÍltid~de'l'
"Su réssão dacoberlura ve etal nativa COM destoca : 7,9056
i./ii,t~.' '7. COBERTURAYEGETAL NATivA DA REAPÀSSlVELDE'APROVAÇ)(O

, .7.1BIQ/ilatTransiçãb erii~ebiorí'las'P:", ,,,,
. Cerrado
1.Z:1;isiQnomiàITralls!ç~oe.ntrefísiàÍ1omia~L '('s

Cerrado
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Ii2IK~rE€ECifIC~ÇÕESE!ANÁI,.ISE DOSP.LANOSrESTUô9s' E"'il'!vEErÁ~IOFLORESTALYA~RE"$êNT~DOSIlIllIli\IIr

. I . . . ., . •

. 5.3 EspecHicação de ocorrência de espécies da fauná e/ou flora: ja!obá" pau ferra, unhad'anta, favela, jacarandá,
. arapuá, cagaita, etc.: . ,. \ ' , ,

5.6 Especificaçãognlu de vulnerabilidade:alta (25,7%) e média (74,3%). ,.
~í!jjtl\i_1í12.'PARECERlfÉtWf:Ot:MEDIDAS:lYJITIGADÓRASE'CÓMp'ENSÀrÓRIÁS:Fi.oR:E~TAIS"""

1. Histórico: '\. "

".

2.

Data d~ formalização: 18/12í20r3 •.
Data do.pedido de informações complementares: 07/03/2014
Data de entrega das informações complementares: 17/03/2014
Data da emissão do parecer técnico: 25/03/2014

Requerente:

,Rodrigo ~bruzzi 'CPF: 052,474,726-16

3. ~bjetiÍlo:

, É objeto deste parecer, analis",r a solicitação para Supressão dá Cobertura Vegetal Nativa com Destoca em 9,98,00 hectares', no' '
imóvel denominado Sítio Castelo de Areia, com a finalidáde de implantação de atividade agrosilvi'pastoriL -

'. . , . .'

4. Caracterização do empreendimento: '-

o imóvel denominado Sitio Càstelo de Areia, localizado no M~~icipio de Chapada Gaúcha-MG, se e~contra situado na sub-bacia d~ .

•
0 Urucui",e bacia do Rio Sã~ Fráncisco no bioma Cermdo. Este pçs,suiuma área toial de 12,13,19 ha (0,18 módulo fiscal), que '
almen'e se ,apresenta, totalmente, coberta por vegetação nativa, que se enquadra na fitofisionomia característica do Cerrado, '

possui uma topografia plana ou suave ondulada, solo classificado como iatossoio vermelho amarelo de textura arenosa e se' ,
encontra b",nhado pelo córrego Ribeírãode Areia. "

•

.,

,Quanto a Reserva Florestal Legal, a área de locação apresenta vegetação ecologicamente adequada, com fitofisionomia
caracteristica do Cerrado, em bom estado de conservação e sua área (3,00,00 ha), corresponde a 24% da área total. (Segundo o
ZEE estaárea'apresenta integridade da flora: alta (76,9%) e média (23~J%)e'vulnerabilidade natural: alta (13,9%) e média. '
(86,1%)), , ',' " .

'. - I.

Quanto a APP:s, durante a vistoria foi constatado a presença, em bom:estado de conservação. :

5. Da Au1orizaçãopara Intervenção Ambiental:,
,. I . '.

, I •
'Para a vegetação da área requerida(7,90,56 ha), 'lue se enquadra na'fitofision'omia característica do Cerrado, deveram sér
preservadas todas as árvores imunes de corte.e ãs porta sementes representativas,das frutífera~ e restritas de corte', resultando em
uma estimativa volumétrica final de 3,00 m3/ha (metros cúbicos por hectare), que s",rão aproveitados para'usos na propríedade.~ . . .

Segundo informações do Zoneamento Écológico Econômico de Minas Gerais (ZEE-MG),a área requerida apresenta os seguintes
índices: prioridade para conservação elaflora baixa (100%), vulnerabilidade natural alta (25,7%) e média (74,,3%),vulnerabilidade
do solo'a erosão muito afta (25,5%)" média (74;5%) e solos classificados como latossolo (83,3%) n80ssol0 flúvico (16,7%) com

_
ecllvldadaPlana/suave ondulada. .' • ,

uanto aos índices aCIma citados, com relação a solo e relevo, tonsideramos que a área requerida apresenta a aptidão necessária
ara a finalidade da Intervenção(atividade agrosllvipastoril), não desc!'rtando a aplicação de todas as,possíveis medidas

mitigadoras para a realidade local, de modo a minin;1zar,as perdas ambientais durante o processo de implantaçãp e aumentar
suas'condições'de reêstabelecimento vegetativo após fjnalizad~stodas as atividades sobre a mesma, '. . (

, "
6. Conclusão: '

Por fi;;', após~nálise ambiental e documental referente à: ár~~ requerida para intervenção ambiental, em acord~ com o decreto
44.~44/08, lei 20.!l22/13, Resolução Conjunta SEMAD/IEF N° 1.905/13 e demais normas legais vigentes, concluímos como passivel '
de tiberáção'os valores abaixo citados. - \ .' _ ' .
OBS: O responsáve!pe,lá intervenção deverá cumprir a todas as medidas ri)itigaporas aqui citadas, assim como t,!mbém as'
relatadas no Plano Simplificado de Utilizaçao Pretendida(PSUP). "
PAssíVEL DE LIBERAÇÃO: ' '
SUPRESSÃO DA COBERTURA VEGETAL NATIVA COM DESTOCA EM 7,90,56 HECTARES
MATERIAL LENHOSO = 23,7168 M'. ' .

~ . ,\ - '. ,
(conforf)1einformações do Plano Simplificado de'Utilizaçãof.'retendida(PSUP), elaborado pelo Eng. Florestal Paulo Marcos'Rab,elo
Veloso, CREA/MGA6.154/D),' " ,\

\ J
Medidas Mitigadoras: ""
'1'. Proibido o-uso de fogo sem autorização do çrgão ambiental competente..
2. Proibido'a carbonização do materiallenhoso sem autorização,do órgão ambiental competente.
3, Colocar na.propriedade plaéas de caráter edú'cacionaL ' ~
4. Construir bacias de contenção, como também terraços para retenção de água pluvial de acordo com as curyas de nível.
5. As árvores remanes~entes,de'intervenções passadas, deverão permanecer na área sem corte._ '
6. Proibido o corte das espécies protegidas por)ei (Pequizeiro). ) - , ,
7. Seguir plenamente as medidas sugeridas pelo plano de utilização pretendida.'

I '.
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.,'> •••• ;i3~RESF:ONSAVEI!(ISj FiE~(YP.ARE<:ERltÉCNI<:OJri~!'JIéMATRic:l.JI2'À!ASSjNA.Tl1M' (q'@¥ê:cll•••• ,1,
. " . ~ ~'. •.,

JACSON BATISTA FIGUEIREDO- MASP: 1455.
I ..} .-"

" ~
, .

. ..'.

" . r ' -. ,
JOSE ALVINQ PINTO VIEIRA - MASP: 1020931-0

f4. [l,ATA'DA.VISTORIA

'~ "

\ . ,.

sextq-feira, 28 dé fevereiro de 2014

, .,

. __ 1$.IPAREC~YURi[lICÕ:'..I'iIE[lTDAS'MiTIG,AI5ÕRÁSEÇOM'll'IIiS.t\lÓBiÃê"""'"
PARECER JURíDICO . . .'

N°. 115/2014' (SUPRAMINM)
1. Introdução:

. \,
t. - . I', ' • .; , • " • . .. _

. Dispõe o presente parecer sobre Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental'- DAIA(1201 0000719/13), empreendedor '
. RodrigoSbruzzi,confbrme abaixo discriminado: . .

~2. Dj~cus~ão:;- -\
. '. .: . .... .). ,

O émpr~ended~r possui um imóvel 'rur~1 de 12,1319 ha, localizado rio muni~lpio-de Chapada Guaucha/ MG, no qual requ~r a
supressão de 8,4754 ha'de vegetação nativa com destocae. O laudo técnico sugere a liberação de uma área de 7,9056 ha. Frisa-se .

•
e consta dos autos laudo técnico favori"veL . '. .' .

. "".' /
Ademais, o objeto do pedido é,a documentação acostada aos autos encontra.se em conformidade.

3. Conclusão:
, "~o

.ISTO.POSTO, sugere-Sé a supressão de 7,9056 hade veget~ç,i.;riativa ~om d~st()ca, nos termo~ do parecer técnico ac;~tado' aos~
'. autos do processo ouvida a COPA, lembrando ao empreendedor que o descumprimento das medidas mitigadoras e

compensatórias e um ato passível de autuação. "
" . .

, gessalta-sepo~,fim q~e a emissão da DAiA em apreço.não disp"nsanem substit)Ji ,a ooténçãO pelo requerente d~outras licenças
legalmenteeXlglvels nos termos do Decreto nO44.844/08. ' . > • • ' • • •. ' ., . . .

Por ;portuno deve ser entranhado ao; autos, até o julgamento da COPA, as respectivas certidões negativas(SIAM e CAP),
, \.. ',". - ~.' '.

~o parecer,.s.'m.j .. \

! (
..- \

.. quarta-feira, 28 ae maio de 2014 .

17. DATA'DO PARECER';
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